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ACTA N.º 25 
Aos vinte dias do mês de Junho do ano de dois mil e um, no Salão Nobre dos 

Paços do Concelho, sito no Largo da República desta cidade, reuniu a Câmara Municipal de 
Leiria, tendo estado presentes os Excelentíssimos Senhores: 

PRESIDENTE: DR.ª ISABEL DAMASCENO VIEIRA DE CAMPOS COSTA 

VEREADORES: DR. VÍTOR MANUEL DOMINGUES LOURENÇO 

ENG.º FERNANDO BRITES CARVALHO 

 DR. PAULO JORGE RABAÇA SARAIVA 

 ENG.º PEDRO LOPES PEREIRA DE FARIA 

 RAUL MIGUEL DE CASTRO 

 ANTÓNIO JOSÉ DE ALMEIDA SEQUEIRA 

 DR. JOSÉ DA SILVA ALVES 

 DR. ACÁCIO FERNANDO DOS SANTOS LOPES DE 
SOUSA 

** 
A reunião foi secretariada e a acta redigida por Dr. SÉRGIO CARVALHO JORGE 

DA SILVA Director do Departamento de Administração Geral. 

** 
Estiveram presentes: - por parte do Departamento de Obras Particulares, o 

ENG.º ANTÓNIO CARLOS BATISTA DA COSTA, para apresentação dos processos de 
obras particulares; por parte do Departamento de Urbanismo, o ARQ.º JOSÉ MANUEL 
RAPOSO PIRES para apresentação dos processos de loteamento; por parte do 
Departamento de Obras Municipais, o ENG.º CARLOS ALBERTO DIAS MARQUES, para 
apresentação dos processos de obras municipais. 

** 
APROVAÇÃO DA ACTA 

Presente as Actas das reuniões de 2001.05.30 e 2001.06.06 cujas leituras foram 
dispensadas por terem sido previamente distribuídas, tendo a Câmara, por unanimidade, 
aprovado as suas redacções finais. 

** 
ABERTURA OFICIAL DA REUNIÃO 

Pela Senhora Presidente foi a reunião declarada aberta eram catorze horas e 
quarenta e cinco minutos, com a seguinte Ordem de Trabalhos: 

** 
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PONTO NÚMERO UM 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES N.º S.: 

398/84 MARIA LAURA PEREIRA PEDROSA 
408/97 REIS & TORCATO CONSTRUTORES, LD.ª 
885/98 MÁRIO GRAÇA MENDES 
172/00 MÁRIO GRAÇA MENDES 

1534/00 CRISTINA MARIA CASEIRO VINDEIRINHO 
1660/00 GARCIA LOURENÇO SIMÕES 

259/01 EFIFOZ – EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, SA 
260/01 EDIFOZ – EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, SA 
261/01 EDIFOZ – EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, SA 
378/01 ANTÓNIO JORGE CORREIA RODRIGUES LUCAS 
380/01 ANTÓNIO JORGE CORREIA RODRIGUES LUCAS 
381/01 ANTÓNIO JORGE CORREIA RODRIGUES LUCAS 
382/01 ANTÓNIO JORGE CORREIA RODRIGUES LUCAS 
383/01 ANTÓNIO JORGE CORREIA RODRIGUES LUCAS 

PONTO NÚMERO DOIS 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE LOTEAMENTO N.º S: 

17/90 MANUEL NICOLAU CASEIRO 
6/96 OUTEIROBRA, LD.ª 

16/96 AUGUSTO AMADO DA SILVA 
12/97 IMOBILIÁRIA MEMORIENSE, LD.ª 
8/2000 EDIFOZ - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, SA 

PONTO NÚMERO TRÊS 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE OBRAS MUNICIPAIS N.º S: 

T 75/2001 PROJECTO DA SEDE DA JUNTA DE FREGUESIA DE PARCEIROS – 
PROPOSTA DE APROVAÇÃO DO PROJECTO DE ARQUITECTURA 

T 46/2000 REPARAÇÃO, ADAPTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EBI DA COSTA 
– MACEIRA – INFORMAÇÃO SOBRE TRABALHOS A MAIS 

PONTO NÚMERO QUATRO 

- SUBSÍDIOS – ACÇÃO SOCIAL – ANULAÇÃO 
- PEDIDO DE TRANSFERÊNCIA DA FARMÁCIA COELHO DE FREITAS 
- APOIO DE VERÃO – PRAIA DO PEDRÓGÃO 

PONTO NÚMERO CINCO 

- BALANCETE 
- ALTERAÇÃO N.º 10 AO PLANO DE ACTIVIDADES 2001 
- ALTERAÇÃO N.º 10 AO ORÇAMENTO 2001 

PONTO NÚMERO SEIS 

- PUBLICIDADE/OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA – ESPAÇO 3P AUDIOVISUAIS, LD.ª 
- PUBLICIDADE – NEA CENTRO, LD.ª 
- PUBLICIDADE – BARATEIRO DIVERTIMENTOS, LD.ª (CHIQUI PARK) 
- LICENÇA ACIDENTAL DE RECINTO – ALBERTO GONÇALVES SABINO 
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- LICENÇA ACIDENTAL DE RECINTO – JOAQUIM MANUEL CUSTÓDIO FERNANDES 
PEREIRA 

- EXECUÇÃO FISCAL – JULGAMENTO EM FALHAS 

PONTO NÚMERO SETE 

- PROCESSO DISCIPLINAR MANDADO INSTAURAR POR DELIBERAÇÃO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE LEIRIA, TOMADA EM SUA REUNIÃO DE 20 DE DEZEMBRO DE 2000 

PONTO NÚMERO OITO 

- AGRUPAMENTO VERTICAL DE ESCOLAS DE CARANGUEJEIRA – PEDIDO DE 
APOIO 

- INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA – PEDIDO DE BOLSA DE ESTUDO 
- ESCOLA DO 1.º CEB DE VALE DA PEDRA – REFEITÓRIO 
- AGRUPAMENTO HORIZONTAL DE ESCOLAS DE MONTE REDONDO – APOIO ÀS 

ACTIVIDADES DE ENCERRAMENTO DO ANO LECTIVO 
- APOIO A PROJECTOS DE ASSOCIAÇÕES DE PAIS 
- BOLSAS DE INVESTIGAÇÃO – RATIFICAR A ATRIBUIÇÃO DAS BOLSAS DE 

INVESTIGAÇÃO 
- ACADEMIA DA CULTURA E COOPERAÇÃO DA SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE 

LEIRIA – PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO DA CML 
- ESCOLA BÁSICA 2/3 RAINHA SANTA ISABEL – CARREIRA – PEDIDO DE CEDÊNCIA 

GRATUITA DO AUTOCARRO DA CML 
- COORDENAÇÃO CONCELHIA DO ENSINO RECORRENTE E EDUCAÇÃO EXTRA-

ESCOLAR DE LEIRIA – PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO DA CML 

PONTO NÚMERO NOVE 

- ATRIBUIÇÃO DE VIATURA PICK-UP 4X4 PARA APOIO À SEGURANÇA DE PRAIAS – 
ÉPOCA BALNEAR DE 2001 

- APOIO ANDEM – ESTÁGIO DE PREPARAÇÃO PARA O CAMPEONATO DO MUNDO 
DE ATLETISMO 

- PEDIDO DE ESTATUTO DE UTILIDADE PÚBLICA – GRUPO DESPORTIVO E 
RECREATIVO DO CASAL NOVO (MONTE REDONDO) 

- LEIRISPORT – DESPORTO, LAZER E TURISMO, EM – ACTOS E CONTRATOS 
RELATIVOS AO ESTÁDIO MUNICIPAL DE LEIRIA, DR. MAGALHÃES PESSOA 

PONTO NÚMERO DEZ 

- APOIOS E SUBSÍDIOS 

PONTO NÚMERO ONZE 

- TOPONÍMIA – FREGUESIA DE BOA VISTA 
- TOPONÍMIA – FREGUESIA DE LEIRIA 

** 
PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 

N.º 1540/01 Pelo Senhor Vereador DR. ACÁCIO DE SOUSA foram apresentadas as 
seguintes questões: 

1- são generalizadas as queixas por parte das colectividades por terem sido as 
próprias a ter que fazer a decoração da cidade para as Marchas Populares. 
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O Senhor Vereador Dr. Vítor Lourenço  respondeu que não foi assim, 
informando que nas reuniões preparatórias formou-se uma comissão, que organizou uma 
equipa. 

2- constata que alguns lugares, tanto do domínio público como privado são 
autênticos matagais , autênticos viveiros de bicharada e potenciais focos de incêndio, pelo 
que perguntou se há alguma media a ser tomada para resolução deste assunto, 
nomeadamente nos Bairros dos Capuchos e Cruz D’Areia. 

O Senhor Vereador Eng.º Fernando Carvalho respondeu que já foram enviadas 
notificações a alguns particulares e quanto ao que pertence ao domínio publico está a 
efectuar-se uma intervenção de acordo com um plano de acção. 

3- leu na imprensa que vai haver uma “Caravana” da Câmara pelas escolas, 
pelo que desejava saber se estavam incluídas as escolas da freguesia de Leiria, 
nomeadamente o Jardim de Infância dos Capuchos, onde durante todo o ano lectivo as 
crianças não puderam ter acesso ao recreio por motivo das obras inacabadas. 

O Senhor Vereador Dr. Vítor Lourenço informou que estava previsto que nesta 
reunião fosse feito o convite para todos os vereadores participarem nesse périplo pelas 
escolas, que será um percurso que não incluirá nenhuma escola da freguesia de Leiria. 

4- tendo sido já anunciado várias vezes o fim das sucatas à beira da cidade e 
das vias públicas, perguntou se os que estão em crescimento na Ponte das Mestras e no 
Pinhal da Barreira estão licenciados ou se há medidas previstas para as impedir, sendo 
ilegais. 

O Senhor Vereador Eng.º Fernando Carvalho  informou que licenciadas não 
estão, e sempre que se detecta uma situação dessas procuram-se as pessoas para se 
notificar, passando a resolução deste problema pela Zona Industrial de Resíduos a criar na 
revisão do PDM, sendo esta uma situação que ainda nenhum município do país resolveu. 

O senhor Vereador Dr. José Alves  perguntou se há alguma tolerância para 
estas situações enquanto não houver zona licenciada. 

Perguntou ainda se é permitido que existam em recintos fechados e cobertos, do 
tipo de armazém. 

O Senhor Vereador Eng.º Fernando Carvalho  respondeu que não há qualquer 
tolerância prevista. Quanto à existência em armazém, pensa que será possível, desde que 
compra as formalidades. 

** 
N.º 1541/01 O Senhor Vereador António Sequeira  chamou a atenção para a sinalização 
horizontal, nomeadamente para a pintura das passadeiras. 

O Senhor Vereador Eng.º Fernando Carvalho  respondeu que existe um plano 
de pintura de sinalização horizontal que está a ser concretizado. 

** 
N.º 1542/01 O Senhor Vereador Dr. José Alves  chamou a atenção para a presença de 
uma roullote/bar na Rua Capitão Mouzinho de Albuquerque, em frente à Discoteca Xanax, 
que ocupa permanentemente três lugares de estacionamento, propondo que se actue para 
acabar com esta situação. 

** 
INFORMAÇÃO 

N.º 1543/01 O Senhor Vereador Eng.º Fernando Carvalho informou do polígono de 
intervenção no Dia Europeu Sem Carros que terá lugar nos dias 21, 22 e 23 de Setembro 
das 8,00h às 20,00h. 
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PONTO NÚMERO UM 

N.º 1544/01 PROC.º N.º 398/84 - (fl. - 58) 
De MARIA LAURA PEREIRA PEDROSA,  residente na Rua Afonso Lopes 

Vieira, 34 - 3.º Esq.º, freguesia de Leiria, acompanhado de elementos a dar resposta à 
proposta de indeferimento, referente ao projecto de arquitectura para instalação de um 
estabelecimento de bebidas, num edifício habitacional e comercial situado na Travessa da 
Tipografia n.º 5, freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta que os 
elementos apresentados vêm dar resposta eficaz às q uestões que estiveram na 
origem da proposta do indeferimento e, concordando com a informação prestada pelo 
Departamento de Obras Particulares em 11/06/2001del ibera, por unanimidade, aprovar 
o projecto de arquitectura para instalação do estab elecimento de bebidas acima 
referido, condicionado ao seguinte: 

1.º cumprir com o parecer emitido pelo Instituto Po rtuguês do Património 
Arquitectónico (o qual deve ser transmitido ao requ erente), nomeadamente no que se 
refere à publicidade  e com o indicado no parecer emitido pelo Centro de Saúde;  

2.º apresentar: 
a) autorização do proprietário para o pretendido, f ace ao teor do contrato 

de arrendamento; 
b) projectos de especialidade no prazo de 180 dias;  
c) termo de responsabilidade do autor do projecto r eferindo o cumprimento 

do Plano Director Municipal; 
d) estimativa de custo e calendarização. 

** 
N.º 1545/01 PROC.º N.º 408/97 - (fl. 671 ) 

De REIS & TORCATO – CONSTRUÇÕES, LDA, com sede na Rua Padre 
Marques de Oliveira, n.º 37 – Ulmeiro, freguesia de Santa Catarina da Serra, concelho de 
Leiria, acompanhado do ofício n.º 4904 – NG dos Serviços do Ministério Público de Leiria, 
informando de que a acusação efectuada na sequência da deliberação camarária tomada 
em reunião de 14/10/98, foi deduzida por aquele Ministério Público. 

A Câmara tomou conhecimento. 

** 
N.º 1546/01 PROC.º N.º 885/98- (fl. - 176) 

De MÁRIO GRAÇA MENDES, residente na Rua Coronel José Pereira Pascoal, 
n.º 59, freguesia de Pousos, referente ao projecto de arquitectura de legalização da 
alteração/ampliação levada a efeito num pavilhão industrial, situado na rua e freguesia 
acima referidas. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  19/06/2001, e face ao disposto 
no art.º 41.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de N ovembro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro, delibera,  por unanimidade, aprovar o 
projecto de arquitectura de legalização da alteraçã o/ampliação levada a efeito no 
pavilhão acima referido, condicionado ao seguinte: 

1.º prever a criação de faixa arbórea nos termos do  disposto na alínea c) 
do art.º 50.º do Regulamento do Plano Director Muni cipal e, face à comunicação do 
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Ministério do Ambiente e do Ordenamento do Territór io (DRAOTC) de 07/06/2001 – 
703267, junto aos limites da propriedade 

2.º cumprir com o indicado na comunicação do ICERR – Instituto para a 
Conservação e Exploração da Rede Rodoviária, devend o apresentar documento 
comprovativo da actualização da taxa de acesso à EN  113 (do qual deverá ser dado 
conhecimento); 

3.º apresentar documento comprovativo da titularida de do requerente 
actualizada e, correspondente aos limites da propri edade indicados nos elementos 
gráficos; 

4.º apresentar planta de implantação elaborada sobr e base cartográfica 
actualizada à escala 1/1000, de acordo com a delibe ração de Câmara de 02/08/95 e, de 
acordo com os elementos apresentados em 03/11/2000 à escala 1/200; 

5.º apresentar projecto de arranjos exteriores cont emplando o indicado no 
ponto 1 acima referido; 

6.º apresentar estudo de tráfego nos termos do disp osto no art.º 71.º do 
Regulamento do Plano Director Municipal, prevendo a cessos independentes 
relativamente à propriedade do lado Poente; 

7.º cumprir com os condicionalismos indicados no li cenciamento emitido 
pela DRAOT – Direcção Regional do Ambiente e Ordena mento do Território; 

8.º cumprir com os restantes condicionalismos indic ados na Certidão de 
localização emitida pela Comissão de Coordenação da  Região Centro; 

9.º esclarecer quanto ao cumprimento do disposto na  alínea d) do art.º 50.º 
do Regulamento do PDM, nomeadamente quanto à altura  da edificação a tardoz; 

10.º apresentar termo de responsabilidade elaborado  de acordo com a 
alínea g) do anexo IV da Portaria n.º 1115-A/94, de  15 de Dezembro, relativamente aos 
elementos agora apresentados; 

11.º apresentar estimativa de custo actualizada, fa ce ao previsto no 
Regulamento Municipal de Obras Particulares; 

12.º garantir o cumprimento do disposto no art.º 13 60.º do Código Civil, 
relativamente aos edifícios e propriedades confinan tes; 

13.º cumprir com o disposto no Decreto-Lei n.º 243/ 86, de 20 de Agosto, 
Portaria n.º 987/93, de 6 de Outubro, relativamente  às condições do local de trabalho; 

14.º apresentar projecto de drenagem de águas pluvi ais relativo aos 
espaços a ceder ao domínio público, bem como áreas envolventes do edifício, 
devendo prever a construção de colector para drenag em das referidas águas pluviais 
até um meio receptor adequado, com indicação da res pectiva secção de vazão e 
caudais de ponta do empreendimento, de acordo com o  disposto no art.º 194.º do 
Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de Agosto; 

15.º apresentar projectos de especialidade bem como  os elementos acima 
indicados, no prazo de 180 dias; 

16.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará de Licença de 
construção, Garantia Bancária no valor de € 3.990,3 8 - 800.000$00, a fim de garantir a 
reposição de infra-estruturas públicas susceptíveis  de virem a ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64.º do Regulamento Municipal 
de Obras Particulares, na qual deve constar a segui nte cláusula: “a garantia 
apresentada não cessará em caso algum, sem autoriza ção expressa da Câmara 
Municipal. ” 

** 
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N.º 1547/01 PROC.º N.º 172/00 - (fl. – 139) 
De MÁRIO GRAÇA MENDES, residente na Rua Coronel José Pereira Pascoal, 

n.º 59, freguesia de Pousos, referente ao projecto de arquitectura de um pavilhão destinado 
a armazém, a levar a efeito na rua e freguesia acima referidas. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  19/06/2001, e face ao disposto 
no art.º 41.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de N ovembro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro, delibera,  por unanimidade, aprovar o 
projecto de arquitectura do pavilhão acima referido , condicionado ao seguinte: 

1.º apresentar estimativa de custo actualizada, fac e ao previsto no 
Regulamento Municipal de Obras Particulares; 

2.º cumprir com o indicado no parecer emitido pela EDP Distribuição - 
Energia, S.A. (do qual deverá ser dado conhecimento  ao requerente); 

3.º o espaço da cave deverá destinar-se apenas a ar rumos e 
estacionamento; 

4.º cumprir com o disposto no Decreto-Lei n.º 243/8 6, de 20 de Agosto, 
Portaria n.º 987/93, de 6 de Outubro, relativamente  às condições do local de trabalho; 

5.º apresentar corte à escala 1/200 abrangendo a to talidade da propriedade 
nomeadamente a tardoz, bem como o arruamento a Nort e, com indicação dos 
afastamentos e cotas altimétricas; 

6.º prever o alargamento do arruamento existente a Norte, de modo a 
garantir a largura de 6,50m do mesmo e 1,50m de pas seio, bem como a cedência do 
referido espaço devidamente infra-estruturado, com materiais semelhantes aos 
existentes na zona; 

7.º apresentar certidão da Conservatória rectificad a, relativamente aos 
espaços a ceder acima indicados; 

8.º apresentar projecto de arranjos exteriores, pro jecto de drenagem de 
águas pluviais relativo aos espaços a ceder ao domí nio público, bem como áreas 
envolventes do edifício, devendo prever a construçã o de colector para drenagem das 
referidas águas pluviais até um meio receptor adequ ado, com indicação da respectiva 
secção de vazão e caudais de ponta do empreendiment o, de acordo com o disposto 
no art.º 194.º do Decreto Regulamentar n.º 23/95, d e 23 de Agosto;  

9.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias, incluindo 
projecto de segurança contra incêndio, face ao pare cer emitido pelo Serviço Nacional 
de Bombeiros (do qual deverá ser dado conhecimento) ; 

10.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará de Licença de 
construção, Garantia Bancária no valor de € 7.980,7 7 - 1.600.000$00, a fim de garantir 
a reposição de infra-estruturas públicas susceptíve is de virem a ser deterioradas com 
a construção e, de acordo com o estabelecido no art .º 64.º do Regulamento Municipal 
de Obras Particulares, na qual deve constar a segui nte cláusula: “a garantia 
apresentada não cessará em caso algum, sem autoriza ção expressa da Câmara 
Municipal. ” 

** 
N.º 1548/01 PROC.º N.º 1534/2000 - (fl. - 33) 

De CRISTINA MARIA CASEIRO VINDEIRINHO, residente na Rua do Arraial, n.º 
41 – Andrinos, freguesia de Pousos, referente ao projecto de arquitectura de anexo de uma 
moradia unifamiliar, a levar a efeito em Andrinos, freguesia de Pousos. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  12/06/2001, e face ao disposto 
no art.º 41.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de N ovembro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro, delibera,  por unanimidade, aprovar o 
projecto de arquitectura do anexo acima referido, c ondicionado ao seguinte: 

1.º apresentar planta 1/1000 com indicação do limit e da propriedade e 
implantação da moradia e anexos propostos de uma fo rma rigorosa e assinada pelo 
técnico autor do projecto; 

2.º apresentar planta de implantação à escala 1/200  com indicação do limite 
da propriedade e implantação da moradia e anexos pr opostos de uma forma rigorosa; 

3.º cumprir o disposto no parecer da EDP Distribuiç ão Energia, S.A., o qual 
deve ser transmitido ao requerente, devendo a situa ção estar solucionada antes da 
emissão da licença; 

4.º apresentar elementos rectificativos ao projecto  de arquitectura, em 
duplicado; 

5.º apresentar no prazo de 180 dias projecto de est abilidade. 
6.º garantir o cumprimento do Código Civil, no que se refere à tomada de 

vistas para os prédios confinantes. 

** 
N.º 1549/01 PROC.º N.º 1660/2000 - (fl. - 50) 

De GARCIA LOURENÇO SIMÕES, residente na Rua 9 de Junho, freguesia de 
Caxarias, concelho de Ourém, referente ao projecto de arquitectura de um edifício de 
habitação multifamiliar e muros de vedação, a levar a efeito na Rua das Vinhas - Cavadas, 
freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  15/06/2001, e que propõe o 
indeferimento da pretensão pelos motivos abaixo ind icados, delibera, por 
unanimidade, notificar o requerente nos termos dos artigos 100.º e 101.º do Código de 
Procedimento Administrativo: 

Analisado o pedido ao abrigo do disposto no art.º 4 1.º do Decreto-Lei n.º 
445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada pelo  Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de 
Outubro, verifica-se que: 

1.º o local não se encontra convenientemente servid o de infra-estruturas 
nomeadamente viárias; 

2.º o proposto não cumpre com o disposto no Regulam ento do Plano 
Director Municipal no que se refere aos índices de construção face ao disposto nos 
art.ºs 93.º e 94.º; 

3.º a solução proposta e, dado tratar-se de edifíci os distintos, enquadra-se 
no disposto no Decreto-Lei n.º 448/91, de 29 de Nov embro, alterado pelo Decreto-Lei 
n.º 334/95, de 28 de Dezembro, devendo elaborar-se processo de acordo com o 
mesmo. 

4.º não apresenta a totalidade dos alçados dos muro s de vedação; 
5.º não é garantido o cumprimento do disposto no ar t.º 46.º do Decreto-Lei 

n.º 64/90, de 21 de Fevereiro, relativamente à tota lidade do edifício nomeadamente a 
tardoz das construções; 

6.º não esclarece quanto ao cumprimento da totalida de dos aspectos 
previstos no Decreto-Lei n.º 66/95, de 8 de Abril, nomeadamente Cap. III 
(caracterização de elementos construtivos); Cap. IV  (caminhos de evacuação não 
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podendo a área da câmara corta fogo ser inferior a 3,0m2) e Cap. VII e VIII (controlo de 
ar e fumo nos pisos). 

Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavor ável, propondo-se o 
indeferimento do pedido ao abrigo do disposto nas a líneas a) e b) do n.º 1 e alínea a) 
do n.º 2 do artigo 63.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, com a redacção 
dada pelo Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro.  

** 
N.º 1550/01 PROC.º N.º 259/2001 - (fl. - 48) 

De EDIFOZ-EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, S.A., com sede em Pocejal 
– Vermoil, Pombal , referente ao projecto de arquitectura de um bloco habitacional, a levar a 
efeito na Quinta da Carvalha, Lote 4, freguesia de Parceiros. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  15/06/2001, e face ao disposto 
no art.º 17.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de N ovembro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro, delibera,  por unanimidade, aprovar o 
projecto de arquitectura do bloco habitacional acim a referido, condicionado ao 
seguinte: 

1.º apresentar estimativa de custo da obra de acord o com o Edital n.º 
136/00, de 29/08; 

2.º apresentar elementos rectificativos ao projecto  de modo a cumprir o 
afastamento ao eixo da rua 9, de acordo com o previ sto no loteamento 31/97; 

3.º apresentar corte com indicação do perfil dos ar ruamentos confinantes 
devidamente cotados altimetricamente de acordo com o previsto no processo de 
loteamento; 

4.º reformular o dimensionamento da volumetria da c aixa de escadas ao 
nível da cobertura, devendo a mesma acompanhar a in clinação das mesmas, reduzir 
para 2,4m o pé direito da sala de condomínio e rest ante volumetria ao nível da 
cobertura, assim como prever apenas uma saída para a mesma; 

5.º reformular dimensionamento do portão de acesso de veículos à cave de 
forma a prever porta com 0.9m para efeitos de saída  de emergência de peões e 
passagem de 3m para veículos; 

5.1 caso pretenda um caminho de evacuação de peões pela rampa, deverá 
o mesmo ser dimensionado de acordo com o art.º 13.º  do Decreto-Lei n.º 66/95, de 8 
de Abril; 

6.º prever patamar junto da porta de acesso à cave,  no r/c, por motivos de 
segurança; 

7.º apresentar duas colecções de elementos rectific ativos do projecto de 
arquitectura; 

8.º apresentar no prazo de 180 dias projectos de es pecialidades incluindo: 
a) projecto electromecânico de elevadores; 
b) projecto electromecânico de ventilação e exaustã o forçadas; 
c) projecto de esgotos com rede de drenagem de água s residuais ao 

nível da cave; 
9.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 

construção, Garantia Bancária no valor de €3.990,38  - 800.000$00, a fim de garantir a 
reposição de infra-estruturas públicas susceptíveis  de virem a ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64.º do Regulamento Municipal 
de Obras Particulares, na qual deve constar a segui nte cláusula: “a garantia 
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apresentada não cessará em caso algum, sem autoriza ção expressa da Câmara 
Municipal. ” 

Mais delibera informar, que previamente à emissão d a licença de obras, 
deverá verificar-se o adiantamento da execução das infra-estruturas do loteamento. 

** 

N.º 1541/01 PROC.º N.º 260/2001 - (fl. - 49) 
De EDIFOZ – EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, S.A., com sede em 

Pocejal – Vermoil, Pombal, referente ao projecto de arquitectura de um bloco habitacional, a 
levar a efeito na Quinta da Carvalha, Lote 5, freguesia de Parceiros. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  15/06/2001, e face ao disposto 
no art.º 17.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de N ovembro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro, delibera,  por unanimidade, aprovar o 
projecto de arquitectura do bloco habitacional acim a referido, condicionado ao 
seguinte: 

1.º apresentar estimativa de custo da obra de acord o com o Edital n.º 
136/00, de 29/08; 

2.º apresentar elementos rectificativos ao projecto  de modo a cumprir o 
afastamento ao eixo da rua 9, de acordo com o previ sto no loteamento n.º 31/97; 

3.º apresentar corte com indicação do perfil dos ar ruamentos confinantes 
devidamente cotados altimetricamente de acordo com o previsto no processo de 
loteamento; 

4.º reformular o dimensionamento da volumetria da c aixa de escadas ao 
nível da cobertura, devendo a mesma acompanhar a in clinação das mesmas, reduzir 
para 2,4m o pé direito da sala de condomínio e rest ante volumetria ao nível da 
cobertura, assim como prever apenas uma saída para a mesma; 

5.º reformular dimensionamento do portão de acesso de veículos à cave de 
forma a prever porta com 0.9m para efeitos de saída  de emergência de peões e 
passagem de 3m para veículos; 

5.1 caso pretenda um caminho de evacuação de peões pela rampa, deverá 
o mesmo ser dimensionado de acordo com o art.º 13.º  do Decreto-Lei n.º 66/95, de 8 
de Abril; 

6.º prever patamar junto da porta de acesso á cave,  no r/c, por motivos de 
segurança; 

7.º apresentar duas colecções de elementos rectific ativos do projecto de 
arquitectura; 

8.º apresentar no prazo de 180 dias projectos de es pecialidades, incluindo: 
a) projecto electromecânico de elevadores; 
b) projecto electromecânico de ventilação e exaustã o forçadas; 
c) projecto de esgotos com rede de drenagem de água s residuais ao 

nível da cave. 
9.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 

construção, Garantia Bancária no valor de €3.990,38  - 800.000$00 a fim de garantir a 
reposição de infra-estruturas públicas susceptíveis  de virem a ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64.º do Regulamento Municipal 
de Obras Particulares, na qual deve constar a segui nte cláusula: “a garantia 
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apresentada não cessará em caso algum, sem autoriza ção expressa da Câmara 
Municipal. ” 

Mais delibera informar, que previamente à emissão d a licença de obras 
deverá verificar-se o adiantamento da execução das infra-estruturas do loteamento. 

** 
N.º 1542/01 PROC.º N.º 261/2001 - (fl. - 48) 

De EDIFOZ – EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, S.A., com sede em 
Pocejal – Vermoil, Pombal, referente ao projecto de arquitectura de um bloco habitacional, a 
levar a efeito na Quinta da Carvalha, Lote 6, freguesia de Parceiros. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  15/06/2001, e face ao disposto 
no art.º 17.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de N ovembro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro, delibera,  por unanimidade, aprovar o 
projecto de arquitectura do bloco habitacional acim a referido, condicionado ao 
seguinte: 

1.º apresentar estimativa de custo da obra de acord o com o Edital n.º 
136/00, de 29/08; 

2.º apresentar elementos rectificativos ao projecto  de modo a cumprir o 
afastamento ao eixo da rua 9, de acordo com o previ sto no loteamento n.º 31/97; 

3.º apresentar corte com indicação do perfil dos ar ruamentos confinantes 
devidamente cotados altimetricamente de acordo com o previsto no processo de 
loteamento; 

4.º reformular o dimensionamento da volumetria da c aixa de escadas ao 
nível da cobertura, devendo a mesma acompanhar a in clinação das mesmas, reduzir 
para 2,4m o pé direito da sala de condomínio e rest ante volumetria ao nível da 
cobertura, assim como prever apenas uma saída para a mesma; 

5.º reformular dimensionamento do portão de acesso de veículos à cave de 
forma a prever porta com 0.9m para efeitos de saída  de emergência de peões e 
passagem de 3m para veículos; 

5.1 caso pretenda um caminho de evacuação de peões pela rampa, deverá 
o mesmo ser dimensionado de acordo com o art.º 13.º  do Decreto-Lei n.º 66/95, de 8 
de Abril; 

6.º prever patamar junto da porta de acesso à cave,  no r/c, por motivos de 
segurança; 

7.º apresentar duas colecções de elementos rectific ativos do projecto de 
arquitectura; 

8.º apresentar no prazo de 180 dias projectos de es pecialidades, incluindo: 
a) projecto electromecânico de elevadores; 
b) projecto electromecânico de ventilação e exaustã o forçadas; 
c) projecto de esgotos com rede de drenagem de água s residuais ao 

nível da cave; 
9.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 

construção, Garantia Bancária no valor de €3.990,38  - 800.000$00, a fim de garantir a 
reposição de infra-estruturas públicas susceptíveis  de virem a ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64.º do Regulamento Municipal 
de Obras Particulares, na qual deve constar a segui nte cláusula: “a garantia 
apresentada não cessará em caso algum, sem autoriza ção expressa da Câmara 
Municipal. ” 
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Mais delibera informar, que previamente à emissão d a licença de obras 
deverá verificar-se o adiantamento da execução das infra-estruturas do loteamento. 

** 
N.º 1543/01 PROC.º N.º 378/2001 - (fl. - 30) 

De ANTÓNIO JORGE CORREIA RODRIGUES LUCAS, Apartado 208, Pombal, 
referente ao projecto de arquitectura de um bloco habitacional, a levar a efeito no Lote 2 da 
Gândara dos Olivais, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  12/06/2001, e que propõe o 
indeferimento da pretensão pelos motivos abaixo ind icados, delibera, por 
unanimidade, notificar o requerente nos termos dos artigos 100.º e 101.º do Código de 
Procedimento Administrativo: 

Analisado o pedido ao abrigo do disposto no art.º 1 7.º do Decreto-Lei n.º 
445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada pelo  Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de 
Outubro, verifica-se que: 

1.º o loteamento onde se insere o projecto (loteame nto 44/96) não possui 
alvará emitido; 

2.º não apresenta certidão da Conservatória do Regi sto Predial; 
3.º a procuração apresentada refere-se explicitamen te a questões relativas 

ao loteamento; 
4.º a planta 1/1000, não é esclarecedora da topogra fia original do terreno, 

dado que a implantação é indicada através de sobrep osição por colagem; 
5.º a antecâmara proposta para a cave não está dime nsionada de acordo 

com a alínea a) do art.º 15.º do Decreto-Lei n.º 66 /95, devendo para o efeito prever-se 
1,4m de dimensão mínima; 

6.º não é previsto patamar intermédio nas escadas d e acesso à cave, por 
motivos de segurança; 

7.º o dimensionamento do portão de acesso de veícul os à cave não está 
adequado à utilização como saída de emergência de p eões, devendo para o efeito 
prever-se 3 metros para veículos e 0.9 para peões, de acordo com o n.º 1 do art.º 13.º 
do Decreto-Lei n.º 66/95, de 8 de Abril; 

8.º o projecto não cumpre o art.º 1360.º do Código Civil, devendo para o 
efeito preverem-se muros com 1,5 metros nas varanda s junto às estremas. 

Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavor ável, propondo-se o 
indeferimento do pedido ao abrigo do disposto na al ínea b) do n.º 1 e alínea a) do n.º 2 
do artigo 63.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada 
pelo Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro. 

** 
N.º 1544/01 PROC.º N.º 380/2001 - (fl. - 30) 

De ANTÓNIO JORGE CORREIA RODRIGUES LUCAS, Apartado 208, Pombal, 
referente ao projecto de arquitectura de um bloco habitacional, a levar a efeito no Lote 5 da 
Gândara dos Olivais, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  12/06/2001, e que propõe o 
indeferimento da pretensão pelos motivos abaixo ind icados, delibera, por 
unanimidade, notificar o requerente nos termos dos artigos 100.º e 101.º do Código de 
Procedimento Administrativo: 
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Analisado o pedido ao abrigo do disposto no art.º 1 7.º do Decreto-Lei n.º 
445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada pelo  Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de 
Outubro, verifica-se que: 

1.º o loteamento onde se insere o projecto (loteame nto 44/96) não possui 
alvará emitido; 

2.º não apresenta certidão da Conservatória do Regi sto Predial; 
3.º a procuração apresentada refere-se explicitamen te a questões relativas 

ao loteamento; 
4.º a planta 1/1000, não é esclarecedora da topogra fia original do terreno, 

dado que a implantação é indicada através de sobrep osição por colagem; 
5.º a antecâmara propostas para a cave não está dim ensionada de acordo 

com a alínea a) do art.º 15.º do Decreto-Lei n.º 66 /95, de 8 de Abril, devendo para o 
efeito prever-se 1,4m de dimensão mínima; 

6.º não é previsto patamar intermédio nas escadas d e acesso à cave, por 
motivos de segurança; 

7.º o dimensionamento do portão de acesso de veícul os à cave não está 
adequado à utilização como saída de emergência de p eões, devendo para o efeito 
prever-se 3 metros para veículos e 0.9 para peões, de acordo com o n.º 1 do art.º 13.º 
do Decreto-Lei n.º 66/95, de 8 de Abril. 

8.º o projecto não cumpre o art.º 1360.º do Código Civil, devendo para o 
efeito preverem-se muros com 1,5 metros nas varanda s junto às estremas. 

Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavor ável, propondo-se o 
indeferimento do pedido ao abrigo do disposto na al ínea b) do n.º 1 e alínea a) do n.º 2 
do artigo 63.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada 
pelo Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro.  

** 
N.º 1545/01 PROC.º N.º 381/2001 - (fl. - 30) 

De ANTÓNIO JORGE CORREIA RODRIGUES LUCAS, Apartado 208, Pombal, 
referente ao projecto de arquitectura de um bloco habitacional, a levar a efeito no Lote 4 da 
Gândara dos Olivais, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  12/06/2001, e que propõe o 
indeferimento da pretensão pelos motivos abaixo ind icados, delibera, por 
unanimidade, notificar o requerente nos termos dos artigos 100.º e 101.º do Código de 
Procedimento Administrativo: 

Analisado o pedido ao abrigo do disposto no art.º 1 7.º do Decreto-Lei n.º 
445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada pelo  Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de 
Outubro, verifica-se que: 

1.º o loteamento onde se insere o projecto (loteame nto 44/96) não possui 
alvará emitido; 

2.º não apresenta certidão da Conservatória do Regi sto Predial; 
3.º a procuração apresentada refere-se explicitamen te a questões relativas 

ao loteamento; 
4.º a planta 1/1000 não é esclarecedora da topograf ia original do terreno, 

dado que a implantação é indicada através de sobrep osição por colagem; 
5.º a antecâmara proposta para a cave não está dime nsionada de acordo 

com a alínea a) do art.º 15.º do Decreto-Lei n.º 66 /95, de 8 de Abril, devendo para o 
efeito prever-se 1,4m de dimensão mínima; 
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6.º não é previsto patamar intermédio nas escadas d e acesso à cave, por 
motivos de segurança; 

7.º o dimensionamento do portão de acesso de veícul os à cave não está 
adequado à utilização como saída de emergência de p eões, devendo para o efeito 
prever-se 3 metros para veículos e 0.9 para peões, de acordo com o n.º 1 do art.º 13.º 
do Decreto-Lei n.º 66/95, de 8 de Abril; 

Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavor ável, propondo-se o 
indeferimento do pedido ao abrigo do disposto na al ínea b) do n.º 1 e alínea a) do n.º 2 
do artigo 63.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada 
pelo Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro. 

** 
N.º 1546/01 PROC.º N.º 382/2001 - (fl. - 30) 

De ANTÓNIO JORGE CORREIRA RODRIGUES LUCAS, Apartado 208, 
Pombal, referente ao projecto de arquitectura de um bloco habitacional, a levar a efeito no 
Lote 3 da Gândara dos Olivais, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  12/06/2001, e que propõe o 
indeferimento da pretensão pelos motivos abaixo ind icados, delibera, por 
unanimidade, notificar o requerente nos termos dos artigos 100.º e 101.º do Código de 
Procedimento Administrativo: 

Analisado o pedido ao abrigo do disposto no art.º 1 7.º do Decreto-Lei n.º 
445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada pelo  Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de 
Outubro, verifica-se que: 

1.º o loteamento onde se insere o projecto (loteame nto 44/96) não possui 
alvará emitido; 

2.º não apresenta certidão da Conservatória do Regi sto Predial; 
3.º a procuração apresentada refere-se explicitamen te a questões relativas 

ao loteamento; 
4.º a planta 1/1000, não é esclarecedora da topogra fia original do terreno, 

dado que a implantação é indicada através de sobrep osição por colagem; 
5.º a antecâmara proposta para a cave não está dime nsionada de acordo 

com a alínea a) do art.º 15.º do Decreto-Lei n.º 66 /95, de 8 de Abril, devendo para o 
efeito prever-se 1,4m de dimensão mínima; 

6.º não é previsto patamar intermédio nas escadas d e acesso à cave, por 
motivos de segurança; 

7.º o dimensionamento do portão de acesso de veícul os à cave não está 
adequado à utilização como saída de emergência de p eões, devendo para o efeito 
prever-se 3 metros para veículos e 0.9 para peões, de acordo com o n.º 1 do art.º 13.º 
do Decreto-lei n.º 66/95, de 8 de Abril; 

8.º o projecto não cumpre o art.º 1360.º do Código Civil, devendo para o 
efeito preverem-se muros com 1,5 metros nas varanda s junto às estremas. 

Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavor ável, propondo-se o 
indeferimento do pedido ao abrigo do disposto na al ínea b) do n.º 1 e alínea a) do n.º 2 
do artigo 63.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada 
pelo Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro. 

** 
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N.º 1547/01 PROC.º N.º 383/2001 - (fl. - 30) 

De ANTÓNIO JORGE CORREIA RODRIGUES LUCAS, Apartado 208 - Pombal, 
referente ao projecto de arquitectura de um bloco habitacional, a levar a efeito no Lote 6 da 
Gândara dos Olivais, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  12/06/2001, e que propõe o 
indeferimento da pretensão pelos motivos abaixo ind icados, delibera, por 
unanimidade, notificar o requerente nos termos dos artigos 100.º e 101.º do Código de 
Procedimento Administrativo: 

Analisado o pedido ao abrigo do disposto no art.º 1 7.º do Decreto-Lei n.º 
445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada pelo  Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de 
Outubro, verifica-se que: 

1.º o loteamento onde se insere o projecto (loteame nto 44/96) não possui 
alvará emitido; 

2.º não apresenta certidão da Conservatória do Regi sto Predial; 

3.º a procuração apresentada refere-se explicitamen te a questões relativas 
ao loteamento; 

4.º a planta 1/1000 não é esclarecedora da topograf ia original do terreno, 
dado que a implantação é indicada através de sobrep osição por colagem; 

5.º a antecâmara proposta para a cave não está dime nsionada de acordo 
com a alínea a) do art.º 15.º do Decreto-Lei n.º 66 /95, de 8 de Abril, devendo para o 
efeito prever-se 1,4m de dimensão mínima; 

6.º não é previsto patamar intermédio nas escadas d e acesso à cave, por 
motivo de segurança; 

7.º o dimensionamento do portão de acesso de veícul os à cave não está 
adequado à utilização como saída de emergência de p eões, devendo para o efeito 
prever-se 3 metros para veículos e 0.9 para peões, de acordo com o n.º 1 do art.º 13.º 
do Decreto-Lei n.º 66/95, de 8 de Abril. 

Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavor ável, propondo-se o 
indeferimento do pedido ao abrigo do disposto na al ínea b) do n.º 1 e alínea a) do n.º 2 
do artigo 63.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada 
pelo Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro. 

** 
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PONTO NÚMERO DOIS 

N.º 1548/01 PROC.º LOT. N.º 17/90 (fl. 587) 

De MANUEL NICOLAU CASEIRO,  residente na Rua dos Lourais em Barreira, 
acompanhado de um requerimento solicitando uma alteração ao loteamento sito no Casal 
das Fontaínhas, freguesia de Leiria. 

Retirado. 

** 

N.º 1549/01 PROC.º LOT. N.º 6/96 (fl. 291) 

De OUTEIROBRA-CONSTRUÇÕES CIVIS LDª.,  com sede na Rua das Voltas 
em Outeiro da Fonte-Carvide, acompanhado de um requerimento solicitando a recepção 
provisória das obras de infra-estruturas do loteamento sito em Carpalho, freguesia de 
Carvide. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
do Departamento de Urbanismo de 18.6.2001, delibera  por unanimidade autorizar a 
recepção provisória das infra-estruturas do loteame nto e a redução para 10% das 
Garantias Bancárias prestadas n.º 99/168/58996 de € 11.721,75/Esc.2.350.000$00, 
referente às redes de águas e esgotos e n.º 99/168/ 58993 de 
€24.209,15/Esc.4.853.498$00, referente à rede viári a, ambas emitidas pelo BPI SA. 

Deverá ainda ser elaborado o respectivo Auto de Rec epção. 

** 

N.º 1550/01 PROC.º LOT. N.º 16/96 (fl. 91) 

De AUGUSTO AMADO DA SILVA,  residente na R. das Cavadas, Moinhos, 
Carvide, acompanhado de um requerimento solicitando uma alteração ao seu loteamento 
sito em Moinhos, freguesia de Carvide. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
do Departamento de Urbanismo de 12.6.2001 delibera por unanimidade, aprovar a 
subdivisão do lote 1 do loteamento em causa em 2 lo tes; aumentos de áreas de 
implantação e de construção e modificação dos políg onos de implantação das 
construções nos lotes, condicionado ao cumprimento dos seguintes pontos: 

1.º - Prever o alargamento da “Travessa da Coelha”,  ficando os limites dos 
lotes 1 e 4 a 3,75m do eixo da referida Travessa, d evendo o promotor efectuar a 
pavimentação do alargamento; 

2.º - Apresentar planta de síntese elaborada de aco rdo com o Decreto-
Regulamentar n.º 63/91 de 29 de Novembro alínea c) do art.º 3.º , devendo os 
polígonos de implantação prever afastamentos entre as construções nos lotes.  

** 
N.º 1551/01 PROC.º LOT. N.º 12/97 (fl. 776) 

De IMOBILIÁRIA MEMORIENSE LDª.,  com sede na Av. Marquês de Pombal, 
Edifício Arcadas, n.º 15 – 1.ºesq.º em Leiria, referente ao loteamento sito na Quinta do 
Taborda, freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
do Departamento de Urbanismo de 13.6.2001, delibera  por unanimidade, aprovar a 
alteração apresentada em 5.5.2000 e autorizar a emi ssão do aditamento ao alvará, 
uma vez que foi dado cumprimento integral à deliber ação camarária de 17.5.2000, 
tendo sido apresentada declaração em conformidade c om o estipulado no n.º 3 do 
art.º 36.º do Decreto-Lei n.º 448/91 de 29 de Novem bro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 
334/95 de 28 de Dezembro. 

** 
N.º 1552/01 PROC.º LOT. N.º 8/2000 (fl. 292) 

De EDIFOZ-EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SA,  com sede em Pocejal-
Vermoil, acompanhado de uma informação do Departamento de Urbanismo relativamente a 
um Fax dos SMAS referente ao loteamento sito em denominado “Aldeamentos de St.ª Clara” 
em Quinta da Carvalha, freguesia de Parceiros. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
do Departamento de Urbanismo de 12.6.2001 delibera por unanimidade, tomar 
conhecimento da comparticipação a pagar aos SMAS re ferida no ponto 3.º da 
deliberação camarária de 23.5.01 e que é de €74.068 ,99/Esc.14.849.500$00 + IVA. 

Também de acordo com a referida comunicação dos SMA S e conforme os 
pontos 1 e 2, deve constar no alvará a emitir, a ce dência para o domínio privado do 
Município do terreno situado em Carreira d’Água-Bar osa, com o n.º de matriz 608 e o 
Registo Predial na Conservatória 1273/Barosa. 

Mais foi deliberado mandar ao 1.º Cartório Notarial  de Leiria os 
documentos necessários à elaboração da competente e scritura pública relativa à 
cedência para o domínio privado do Município, bem c omo conferir poderes à Exm.ª 
Sra. Presidente para outorgar a mesma, sem que o Al vará em causa não poderá ser 
emitido. 

** 
PROCESSOS DE OBRAS SUBMETIDOS A DESPACHO 

Conforme delegação da Câmara, para despacho dos processos de obras, a 
Senhora Presidente apresentou a seguinte relação: 
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PONTO NÚMERO TRÊS 

PROJECTO DA SEDE DA JUNTA DE FREGUESIA DE PARCEIROS  T – 75/2001 
N.º 1553/01 Presente uma informação do DOM. propondo a aprovação do projecto da 
obra em epígrafe. 

A câmara tomou conhecimento e com base na informaçã o prestada pela 
DOM delibera por unanimidade aprovar o respectivo p rojecto. 

** 
REPARAÇÃO, ADAPTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EBI DA C OSTA - MACEIRA T 
– 46/2000 
N.º 1554/01 Presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe, acompanhado de 
uma informação do DOM na qual refere a necessidade de execução de trabalhos a mais a 
preços de proposta no valor de €2.156,60 (432.360$00) e trabalhos a mais a preços 
acordados no valor de €4.938,30 (990.040$00) o que perfaz a importância de €7.094,90 
(1.422.400$00) + IVA. 

A Câmara tomou conhecimento e delibera, por unanimi dade, aprovar e 
autorizar a realização dos trabalhos a mais a preço s de proposta no valor de €2.156,60 
(432.360$00) e trabalhos a mais a preços acordados no valor de €4.938,30 
(990.040$00) o que perfaz a importância de €7.094,9 0.(1.422.400$00) + IVA., devendo 
dar-se conhecimento à firma Fernando Silva & Vieira , Construções, Lda. 

** 
PONTO NÚMERO QUATRO 

SUBSÍDIOS ACÇÃO SOCIAL – ANULAÇÃO 
N.º 1555/01 Pela Deliberação n.º 1246/01, de 16 de Maio, a Câmara atribuiu ao 
Instituto Superior de Estudos Teológicos, (Seminári o Maior de Coimbra), um subsídio 
no valor de €1.496,39 (300.000$00) destinado a cust ear despesas de deslocação de 
alunos do concelho de Leiria em visita de estudo à Diocese de Angra de Heroísmo. 

Como o Conselho de Alunos daquele Instituto veio po r carta de 31 de 
Maio/2001, informar que por factos a que são alheio s não puderam realizar o projecto 
a que se propuseram, a Câmara em conformidade com o  preceituado nos artigos 138.º 
e 147.º do Código do Procedimento Administrativo, d elibera por unanimidade, anular a 
atribuição do subsídio atrás referido. 

** 
PEDIDO DE TRANSFERÊNCIA DA FARMÁCIA COELHO DE FREIT AS 
N.º 1556/01 Presente um requerimento de Elizabete Ferreira Felizardo Lopes dos Santos 
na qualidade de proprietária e Directora Técnica da Farmácia Coelho de Freitas, instalada 
na Praça Rodrigues Lobo, em Leiria, no qual, solicita que seja emitido parecer sobre a 
transferência daquela Farmácia para o Lote n.º 2, lugar de Cascalheira, Marinheiros, 
freguesia de Marrazes, concelho de Leiria. 

A Câmara analisou o assunto e face aos pareceres em itidos pela Junta de 
Freguesia de Marrazes, pela Junta de Freguesia de L eiria e pela Sub-Região de Saúde 
de Leiria, e, em conformidade com o n.º 5 do art.º 1.º da Portaria n.º 936-A/99, de 22 de 
Outubro, delibera por unanimidade informar a requer ente de que se viabiliza a 
pretensão relativa à transferência da Farmácia Coel ho de Freitas para o local indicado 
no respectivo requerimento. 
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O Senhor Vereador Eng.º Pedro Lopes Pereira de Faria esteve ausente durante 
a discussão e votação deste assunto. 

** 
APOIO DE VERÃO – PRAIA DO PEDRÓGÃO 
N.º 1557/01 Pelo Serviço de Bombeiros Municipais foi presente a seguinte informação: 

“1 A semelhança do que ocorreu nos anos transactos, os bombeiros do 
concelho organizam-se para dar apoio ao serviço de emergência médica no período da 
época balnear, executando o serviço de emergência em caso de acidente ou doença súbita, 
quer no povoado quer na zona balnear propriamente dita. 

2 Por uma questão de rentabilização de recursos humanos nas três 
corporações de bombeiros, particularmente numa época do ano em que existem problemas 
graves com os fogos florestais, e por acordo entre as três corporações, resolveu-se convidar 
as três corporações e a Cruz Vermelha para em forma de escala podermos satisfazer estes 
requisito sem por em causa a operacionalidade do sistema de emergência instalado. 

3 Assim, e porque esta situação possui custos, foi encontrado um valor médio 
de cerca de 3500 contos para pagamento aos bombeiros, situação que à semelhança do 
que ocorreu no ano transacto, deverá ser encaminhado a título de subsídio para uma das 
corporações de bombeiros, que distribuirão este valor pelos executantes de tal serviço fora 
do âmbito das suas normais actividades de emergência. 

4 De igual modo, o Clube de Pesca Desportiva da Praia do Pedrógão, aceitou 
novamente executar e coordenar as acções de vigilância na Praia durante a época balnear, 
conforme é possível verificar pelo documento que se junta na referência d) em anexo. O 
valor solicitado, não parecendo despropositado, carece no entanto de ser ajustado e este 
serviço deverá ser objecto de protocolo entre a associação e a CML, até para se fazer 
cumprir o necessário. No entanto parece ser algo empolado o conjunto de material que 
pretendem adquirir para primeiros socorros, uma vez que estamos na presença de um 
conjunto de nadadores-salvadores que não possuem formação para prestar cuidados de 
saúde, com os equipamentos que pretendem adquirir. 

Nesta circunstância, sou a considerar a necessidade de enquadrar dois tipos de 
despesa/Subsídio, um de 3500 contos para o serviços de bombeiros e outro de montante 
2750 contos a atribuir ao Clube de Pesca Desportiva da Praia do Pedrógão, a fim de 
garantirmos funcionalmente o período da época balnear” 

A Câmara, tomou conhecimento, analisou o assunto e considerando que 
os municípios em conformidade com o disposto nas al íneas f), g) e j) do N.º 1 do art.º 
13.º e art.ºs 21.º, 22.º e 25.º, todos da Lei N.º 1 59/99, de 14 de Setembro, dispõem de 
atribuições no âmbito do domínio dos Tempos Livres e Desporto, Saúde e Protecção 
Civil, delibera, por unanimidade, em conformidade c om o estabelecido na alínea b) do 
n.º 4 do art.º 64.º da Lei N.º 169/99, de 18 de Set embro apoiar e comparticipar 
financeiramente as actividades supra descritas, dev endo para o efeito serem 
processadas as verbas dos valores de €17.457,93(3.5 00.000$00) à Associação 
Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Leiria e € 13.716,94(2.750.000$00) ao Clube 
de Pesca Desportiva da Praia do Pedrógão. 

Mais delibera, por unanimidade, que deverão ser ela borados e celebrados 
protocolos entre a Câmara Municipal de Leiria e as Associações respectivas no 
sentido de ser dado corpo a este tipo de cooperação . 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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PONTO NÚMERO CINCO 

BALANCETE (2) 
N.º 1558/01 Presente o Balancete de Tesouraria relativo aos vinte dias do mês de Junho 
de 2001, apresentando um total de Disponibilidades de €3.548.693,93 (711.449.256$00) 
sendo de Operações Orçamentais €3.043.457,98 (610.158.542$00) e de Operações de 
Tesouraria €505.235,95 (101.290.714$00). 

A Câmara tomou conhecimento. 

** 
ALTERAÇÃO N.º 10 AO PLANO DE ACTIVIDADES 2001 
N.º 1559/01 Presente a 10.ª Alteração ao Plano de Actividades para o corrente ano, 
importando tanto os reforços como as deduções em 21.528 contos. 

A Câmara delibera por maioria, com a abstenção dos Senhores Vereadores 
Raul Miguel de Castro, António José de Almeida Sequ eira, Dr. José da Silva Alves e 
Dr. Acácio Fernando dos Santos Lopes de Sousa, apro var a 10.ª Alteração ao Plano de 
Actividades de 2001. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta 

** 
ALTERAÇÃO N.º 10 AO ORÇAMENTO 2001 
N.º 1560/01 Presente a 10.ª Alteração ao Orçamento Ordinário para o corrente ano, 
importando tanto os reforços com as deduções em 70.308 contos. 

A Câmara delibera por maioria, com a abstenção dos Senhores Vereadores 
Raul Miguel de Castro, António José de Almeida Sequ eira, Dr. José da Silva Alves e 
Dr. Acácio Fernando dos Santos Lopes de Sousa, apro var a 10.ª Alteração ao 
Orçamento Ordinário de 2001. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta 

** 
PONTO NÚMERO SEIS 

PUBLICIDADE/OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA – ESPAÇO 3 P  A UDIOVISUAIS, LDA. 
(ITL-42-7-1) 
N.º 1561/01 Presente o processo mencionado em epígrafe, do qual consta o pedido de 
autorização para ocupação da via pública  com uma tenda de 3m x 3m, colocada em cima 
do passeio, tendo como objectivo uma acção promocional à margarina Planta, oferecendo 
pequenos almoços aos munícipes, no dia 30 de Junho corrente, das 10.00 às 13.00 horas. 

A Câmara delibera por unanimidade deferir a referid a pretensão, 
autorizando a ocupação da via pública no final da A venida Heróis de Angola, como 
local (onde se situava o quiosque rosa), mediante o  pagamento prévio das taxas 
devidas. 

** 
PUBLICIDADE – NEA CENTRO, LDA.(ITL-24-16) 
N.º 1562/01 Presente o processo mencionado em epígrafe do qual consta o pedido de 
renovação do licenciamento de um reclamo luminoso, sito na Rua Afonso Lopes Vieira, n.º 
57 – r/c dt.º, em Leiria. 
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A Câmara delibera por unanimidade deferir o pedido,  por o mesmo 
respeitar o RMDP. 

** 
PUBLICIDADE – BARATEIRO DIVERTIMENTOS, LDA. (CHIQUI  PARK) – (ITL-42-9-1) 
N.º 1563/01 Presente o processo mencionado em epígrafe do qual consta o pedido de 
autorização para levar a efeito uma campanha promocional da inauguração do Chiquipark 
Leiria – Parque de Diversão Infantil, com um balão suspenso, o qual sobrevoará a cidade de 
Leiria, na manhã de 22 de Junho corrente e que estacionará no parque de estacionamento 
da Escola Superior de Tecnologia e Gestão, durante a tarde. 

A Câmara delibera por unanimidade autorizar o pedid o para a acção que já 
foi objecto de autorização do Comando da Base Aérea  n.º 5, de Monte Real, desde que 
o requerente apresente autorização para a utilizaçã o do balão, quer na fase de voo, 
quer na fase das ascensões, emitida pelo Instituto Nacional de Aviação Civil e 
mediante o pagamento prévio das taxas devidas 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 
LICENÇA ACIDENTAL DE RECINTO – ALBERTO GONÇALVES SA BINO (ITL-42-11-1)  
N.º 1564/01 Presente o requerimento de Alberto Gonçalves Sabino, residente na Estrada 
da Nazaré, Cerca, Maceira, solicitando Licença Acidental de Recinto para espectáculos de 
música ao vivo no  Café/restaurante “Dallas”, sito em Cerca, Maceira, para os dias 6, 7, 13, 
14, 20, 21, 27 e 28 de Julho de 2001. 

A Câmara delibera por unanimidade autorizar: 

1- A realização do referido espectáculo, devendo pa ra o efeito pagar 
previamente a taxa relativa ao licenciamento na imp ortância de €35,74, 7.165$00, bem 
como promover o seu encerramento até às 2 horas, fi cando a encargo do requerente a 
limpeza do recinto na área envolvente; 

2- Fazer respeitar os limites previstos no actual R egulamento Geral do 
Ruído; 

3- Comunicar ao Governo Civil e à GNR para reforçar  o patrulhamento; 
4- Comunicar ao Delegado da Direcção-Geral de Acção  Cultural no 

Distrito de Leiria. 

** 
LICENÇA ACIDENTAL DE RECINTO – JOAQUIM MANUEL CUSTÓ DIO FERNANDES 
PEREIRA (ITL-42-11-1)  
N.º 1565/01 Presente o requerimento de Joaquim Manuel Custódio Fernandes Pereira, 
residente na Barosa, na qualidade de Presidente da Sociedade Columbófila de Leiria, 
solicitando Licença Acidental de Recinto para espectáculo de música ao vivo na Sede da 
referida Associação, sita em Quinta do Alçada, freguesia de Marrazes,  no dia 29 de Junho 
corrente. 

A Câmara delibera por unanimidade autorizar: 

1- A realização do referido espectáculo, devendo pa ra o efeito pagar 
previamente a taxa relativa ao licenciamento na imp ortância de (€ 35,74 ), 7.165$00 
bem como promover o seu encerramento até às 24 hora s, ficando a encargo do 
requerente a limpeza do recinto na área envolvente;  
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2- Fazer respeitar os limites previstos no actual R egulamento Geral do  
Ruído; 

3- Comunicar ao Governo Civil e à PSP para reforçar  o patrulhamento; 
4- Comunicar ao Delegado da Direcção-Geral de Acção  Cultural no 

Distrito de Leiria. 

** 
EXECUÇÃO FISCAL – JULGAMENTO EM FALHAS (ITL-24-19)  
N.º 1566/01 Presente o processo de execução fiscal contra Sidónio de Sousa Violante, por 
dívidas de fornecimento de água e electricidade, do qual consta a declaração de falência em 
Julho de 1986 pelo Tribunal Judicial de Leiria em que, tendo esta Câmara reclamado essas 
dívidas, foi cobrada a importância de €156,35 (31.345$00), ficando por cobrar 6 certidões de 
relaxe conforme a seguir se mencionam: 

QUANTIA EXEQUENDA  JUROS DE MORA CUSTAS CERTIDÃO N.º 
EUROS ESCUDOS EUROS ESCUDOS EUROS ESCUDOS 

22332/84         a) 563,89 113.049 1.105,23 221.576 0,96 192 
22280/84 631,21 126.545 1.192,99 239.170 0,96 192 
44429/84 685,13 137.355 1.308,60 262.348 0,96 192 
21755/84 533,65 106.986 1.035,28 207.553 0,96 192 
22380/84 987,04 197.882 1.934,60 387.849 0,96 192 
22373/84 913,19 183.077 1.735,06 347.846 0,96 192 
T O T A I S 4.314,11 864.894 8.311,76 1.666.342 5,76 1.152 

a) Desta certidão foi cobrada a importância de €62,93 (12.617$00) o que perfaz o valor 
nominal de € 626,82 (125.666$00). 
Do processo consta informação do Chefe de Divisão Administrativa propondo a declaração 
em falhas das referidas dívidas, nos termos do art.º 272.º do Código de Procedimento e de 
Processo Tributário. 

A Câmara, concordando com a informação do Chefe de Divisão 
Administrativa delibera por unanimidade, declarar e m falhas a quantia exequenda de 
€4.314,11 (864.894$00), juros de mora €8.311,76 (1. 666.342$00) e custas €5,76 
(1.152$00). 

** 
PONTO NÚMERO SETE 

PROCESSO DISCIPLINAR MANDADO INSTAURAR POR DELIBERA ÇÃO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE LEIRIA, TOMADA EM SUA REUNIÃO DE 20 DE  DEZEMBRO DE 2000. 
N.º 1567/01 Presente o processo referido em epígrafe acompanhado do respectivo 
Relatório Final. 

A Câmara apreciou e discutiu o assunto e delibera, por unanimidade, dada 
a complexidade e extensão do Processo Disciplinar, permitir a consulta e o estudo 
aprofundado do mesmo por parte dos Senhores Vereado res. 

Mais delibera que o Processo Disciplinar seja prese nte à reunião de 27 de 
Junho. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 
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PONTO NÚMERO OITO 

AGRUPAMENTO VERTICAL DE ESCOLAS DE CARANGUEJEIRA – PEDIDO DE APOIO 
- DIE 38-8 
N.º 1568/01 No âmbito das Comemorações do “Dia Mundial da Criança”, vem o 
Agrupamento Vertical de Escolas de Caranguejeira solicitar apoio, através do ofício datado 
de 23 de Maio do corrente ano, para o desenvolvimento das actividades a decorrer na 
freguesia de Caranguejeira, e que envolveram todos os Jardins de Infância do referido 
Agrupamento. 

A Câmara, considerando que nos termos da alínea d) do n.º 1 do art.º 13.º 
da Lei N.º 159/99, de 14 de Setembro, os municípios  dispõem de atribuições no 
domínio da Educação e que de acordo com a alínea l)  do n.º 1 do art.º 64.º da Lei N.º 
169/99, de 18 de Setembro, delibera, por unanimidad e, transferir para o Agrupamento 
Vertical de Escolas de Caranguejeira a verba de €24 9,40, 50.000$00, para fazer face às 
despesas ocorridas com as actividades no âmbito das  Comemorações do “Dia 
Mundial da Criança” que envolveu todos os Jardins d e Infância do referido 
Agrupamento. 

** 
INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA – PEDIDO DE BOLSA D E ESTUDO - DIE 38-5 
N.º 0000/01 Retirado. 

** 
ESCOLA DO 1.º CEB DE VALE DA PEDRA – REFEITÓRIO - D IE 38-3-2 
N.º 1569/01 Presente o ofício ESCOLA DO 1.º CEB DE VALE DA PEDRA, datado de 
21.05.2001, acompanhado da relação de almoços servidos aos alunos do 1.º Ciclo, durante 
o mês de Abril/01, no montante de €253,19, 50.760$00. 

A Câmara, considerando que nos termos da alínea d) do n.º 1 do art.º 13.º 
da Lei N.º 159/99, de 14 de Setembro, os municípios  dispõem de atribuições no 
domínio da Educação e que de acordo com a alínea b)  do n.º 3 do art.º 19.º da citada 
Lei é competência dos órgãos do município assegurar  a gestão dos refeitórios do 
ensino básico, e considerando ainda a alínea d) do n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, delibera, por unanimidade, trans ferir para o Agrupamento Vertical 
Rainha Santa Isabel a verba de €253,19, 50.760$00, relativa ao fornecimento das 
refeições dos alunos carenciados da Escola do 1.º C EB de Vale da Pedra no mês de 
Abril/01. 

** 
AGRUPAMENTO HORIZONTAL DE ESCOLAS DE MONTE REDONDO – APOIO ÀS 
ACTIVIDADES DE ENCERRAMENTO DO ANO LECTIVO - DIE 38 -8 
N.º 1570/01 Presente o ofício n.º 297/2001 do Agrupamento Horizontal de Escolas de 
Monte Redondo, datado de 2001.05.29, solicitando a colaboração da Câmara Municipal 
para a Festa de Encerramento das Actividades deste Agrupamento de Escolas, conforme 
estabelecido no Plano de Actividades. 

A Câmara, considerando que nos termos da alínea d) do n.º 1 do art.º 13.º 
da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, os municípios  dispõem de atribuições no 
domínio da Educação e que de acordo com a alínea l)  do n.º 1 do art.º 64.º da Lei n.º 
169/99, de 18 de Setembro, delibera, por unanimidad e, transferir para o Agrupamento 
Horizontal de Escolas de Monte Redondo a verba de € 498,80, 100.000$00, para fazer 
face às despesas ocorridas com as actividades de en cerramento do ano lectivo. 
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APOIO A PROJECTOS DE ASSOCIAÇÕES DE PAIS 
N.º 1571/01 Presente o Processo de Candidaturas para atribuição de subsídios a cada 
Associação de Pais e Encarregados de Educação, para apoio ao desenvolvimento de 
projectos, calculado com base nos critérios aprovados em reunião camarária de 28 de 
Março de 2001. 

A Câmara, considerando que nos termos da alínea d) do n.º 1 do art.º 13.º 
da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, os municípios  dispõem de atribuições no 
domínio da Educação e que de acordo com a alínea l)  do n.º 1 do art.º 64.º da Lei n.º 
169/99, de 18 de Setembro, delibera, por unanimidad e, transferir para as Associações 
de Pais e Encarregados de Educação as verbas consta ntes do mapa seguinte, após 
apresentação de documentos justificativos das despe sas efectuadas: 

 

Associação de Pais Euros Escudos 

 
Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola 
Secundária Francisco Rodrigues Lobo 548,68 110.000$00 

Associação De Pais E Encarregados De Educação Do 
Agrupamento Vertical De Escolas Rainha Santa Isabel 758,17 152.000$00 

Associação de Pais e Encarregados de Educação ESCOLA EB 1, 
2, 3 de COLMEIAS 698,32 140.000$00 

Associação De Pais E Encarregados De Educação ESCOLA EB 2, 
3 /S MACEIRA 947,72 190.000$00 

Associação De Pais E Encarregados De Educação Do Jardim De 
Infância E Escolas Do 1º Ciclo Da Freguesia De Regueira De 
Pontes 

638,46 128.000$00 

Associação De Pais E Encarregados De Educação Das Escolas Do 
1º Ciclo E Jardim De Infância De Boa Vista 498,80 100.000$00 

Associação De Pais E Encarregados De Educação Das Escolas 
EB1, 2, 3 E Jardim De Infância De Marrazes 798,08 160.000$00 

Associação De Pais E Encarregados De Educação Da Escola Do 
1º Ciclo Do Ensino Básico De Sismaria 578,61 116.000$00 

Associação de Pais e Encarregados de Educação da ESCOLA DO 
1.º CEB DE GÂNDARA DOS OLIVAIS 568,63 114.000$00 

Associação de Pais e Encarregados de Educação da ESCOLA EB 
2, 3 D. DINIS 598,56 120.000$00 

Associação de Pais e Encarregados de Educação da ESCOLA EB1 
N.º 7 DE LEIRIA e JI DOS CAPUCHOS- LEIRIA 518,75 104.000$00 

Associação Da Escola Amarela – Pais, Encarregados De Educação 
E Amigos Da Escola N.º 2 Do 1º Ciclo Do Ensino Básico 463,88 93.000$00 

Associação De Pais E Encarregados De Educação Dos Alunos Das 
Escolas Pré-Primárias De Caranguejeira 399,04 80.000$00 

Associação de Pais e Encarregados de Educação da ESCOLA EB 
2, 3 Dr. JOSÉ SARAIVA 548,68 110.000$00 

Associação de Pais e Encarregados de Educação da ESCOLA 
BÁSICA 1, 2, 3 DE SANTA CATARINA DA SERRA 498,80 100.000$00 

Associação de Pais e Encarregados de Educação da ESCOLA N.º 
6 DE LEIRIA (CRUZ D`AREIA-LEIRIA) 713,28 143.000$00 

Associação de Pais das ESCOLAS DE VALE DO SUMO E 
OLIVAIS (APEVO) 349,16 70.000$00 
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Associação De Pais E Encarregados De Educação Dos Alunos Das 
Escolas Do 1.º Ciclo Do Ensino Básico E Jardins De Infância Da 
Freguesia De Parceiros-Leiria 

623,50 125.000$00 

Associação De Pais E Encarregados De Educação Dos Alunos Das 
Escolas Do 1º Ciclo Do Ensino Básico e Pré-Primária da Freguesia 
De Arrabal 

563,64 113.000$00 

Associação de Pais da Escola C+S de Caranguejeira 563,64 113.000$00 
Associação De Pais Do AZABUCHO E CAMPO AMARELO 374,10 75.000$00 
Associação Pais Do JARDIM DE INFÂNCIA DE POUSOS 498,80 100.000$00 
Associação de Pais e Encarregados de Educação dos Alunos da 
Escola do 1.º Ciclo do Ensino Básico e Jardim de Infância da 
Freguesia de Barosa 

324,22 65.000$00 

Associação de Pais da Escola Domingos Sequeira – Leiria 448,92 90.000$00 
   

TOTAL 13.522,41 2.711.000$00 
 

As novas Associações deverão fazer prova da sua leg alização mediante 
apresentação de cópia da publicação dos estatutos, bem como do número de 
contribuinte. 

O Senhor Vereador Dr. Acácio Fernando dos Santos Lopes de Sousa não 
esteve presente durante a discussão e votação deste assunto. 

** 
BOLSAS DE INVESTIGAÇÃO – RATIFICAR A ATRIBUIÇÃO DAS  BOLSAS DE 
INVESTIGAÇÃO 
N.º 1572/01 Presentes as actas das reuniões do júri constituído para apreciação das 
Bolsas de Investigação, datadas de 2001.06.06, que são do seguinte teor: 

“ACTA DA REUNIÃO PARA SELECÇÃO FINAL DO JÚRI DE AVALIAÇÃO DA ÁREA DAS 
CIÊNCIAS SOCIAIS, NO ANO DE 2001 

“Aos seis dias do mês de Junho do ano 2001, na Escola Superior de Educação 
(ESEL), pelas onze horas, reuniu o júri de avaliação das candidaturas às bolsas de 
investigação da Câmara Municipal de Leiria (CML), da área das Ciências Sociais, 
constituído da seguinte forma: Mestre Acácio Fernando de Sousa, vereador e presidente do 
júri em representação da CML em todas as candidaturas; Prof.ª Doutora Antónia Barreto, da 
ESEL, como elemento permanente para a avaliação de todas as candidaturas; Prof.ª 
Doutora Alda Mourão, da ESEL, para apreciação específica das candidaturas em História; 
Prof.ª Doutora Adalgisa Brito, da ESEL, para apreciação específica das candidaturas em 
Sociologia e Ciências da Educação; Prof. Doutor Eduardo Fonseca, da ESEL, para 
apreciação específica das candidaturas em Literatura; Dr. Guy Stoffel Fernandes, da ESEL, 
para apreciação específica das candidaturas em Musicologia. ---------------------------------------- 

Revistos os quesitos obrigatórios estipulados pelo Regulamento destas Bolsas 
de Investigação, foi constatado o interesse temático de todas as candidaturas, sobressaindo 
no entanto duas pela qualidade da estrutura do plano de investigação. ---------------------------- 

Assim, foram seleccionados: -------------------------------------------------------------------- 
Maria Genoveva Moreira Oliveira, com o trabalho “A vertente humanista e 

pedagógica de Ernesto Korrodi”, que para além da qualidade do plano apresentado, ganha 
relevo pela contribuição a dar para a preservação do património de Ernesto Korrodi e do 
eventual lançamento de uma Casa-Museu. Deverá, contudo, procurar também apoio técnico 
por parte de um professor de História da Arte ou de Arquitectura; ----------------------------------- 
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Jorge Edgar Gregório Brites, com o trabalho “Jornais Escolares on-line: 
contributos para o estudo de uma arquitectura multimédia”, que para além da grande 
qualidade do plano apresentado, ganha igualmente relevo por abordar as novas tecnologias 
da informação a nível escolar, numa perspectiva de análise inovadora. ---------------------------- 

Sentindo, no entanto, o júri a dificuldade nas escolhas pelo interesse da 
generalidade das candidaturas, deliberou, propor ainda à CML que, atendendo ao grande 
contributo que estas bolsas podem trazer para a investigação no concelho, possam ser 
alargadas com a atribuição de mais uma, ou, no caso de nas áreas das Ciências Sociais ou 
das Ciências Experimentais respectivamente, o número de bolsas a atribuir não for 
esgotado, que o remanescente possa recair para a outra área. --------------------------------------- 

Não havendo nada mais a tratar, terminou a reunião, da qual será lavrada por 
mim, Acácio Fernando de Sousa, a presente acta que vai por todos assinada, após 
aprovação e levada a ratificação pela Câmara Municipal de Leiria. ---------------------------------- 

REUNIÃO DO JÚRI DE AVALIAÇÃO DAS CANDIDATURAS ÀS BOLSAS DE 
INVESTIGAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEIRIA, EM 2001, NA ÁREA DAS 
CIÊNCIAS EXPERIMENTAIS 

Aos seis dias de Junho do ano 2001, na Câmara Municipal de Leiria (CML), 
pelas 12 horas, reuniu o júri de avaliação das candidaturas às bolsas de investigação da 
CML para o ano de 2001, na área das Ciências Experimentais e constituído por: Mestre 
Acácio Fernando de Sousa, vereador e presidente do júri em representação da CML; Doutor 
João António Esteves Ramos, da Escola Superior de Tecnologia e Gestão (ESTG) e Mestre 
Paulo Alexandre Lopes Fernandes, também da ESTG. ------------------------------------------------- 

Revistos os quesitos obrigatórios e estipulados pelo Regulamento destas Bolsas 
de Investigação e perante a única candidatura nesta área de Ciências Experimentais, 
constatou o júri ser esta uma candidatura assente num plano de investigação criterioso e 
bem sustentado, para além de se tratar de um tema de grande importância para a região de 
Leiria. ------------ ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Assim, foi seleccionada a candidatura de Eunice Maria Duarte Domingues 
Marques, com o trabalho “Contrastes termohigrométricos em Leiria. Os topoclimas, a sua 
influência nos habitantes e a requalificação ambiental”. ------------------------------------------------- 

Nada mais havendo a tratar, terminou a reunião, sendo lavrada por mim, Acácio 
Fernando de Sousa, a presente acta que será por todos assinada após aprovação e levada 
à necessária ratificação pela Câmara Municipal de Leiria. --------------------------------------------“ 

A Câmara delibera, por unanimidade, ratificar as de cisões do júri 
constantes das actas acima transcritas no que respe ita à atribuição das Bolsas de 
Investigação aos seguintes candidatos: 
- Maria Genoveva Moreira Oliveira, com o trabalho “A vertente humanista e 

pedagógica de Ernesto Korrodi” 

- Jorge Edgar Gregório Brites, com o trabalho “Jornai s Escolares on-line: 
contributos para o estudo de uma arquitectura multi média” 

- Eunice Maria Duarte Domingues Marques, com o trabal ho “Contrastes 
termohigrométricos em Leiria. Os topoclimas, a sua influência nos habitantes e a 
requalificação ambiental”. 

** 
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ACADEMIA DE CULTURA E COOPERAÇÃO DA SANTA CASA DA M ISERICÓRDIA DE 
LEIRIA – PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO D A CML - DIE 38-5 
N.º 1573/01 Presente o ofício da ACADEMIA DE CULTURA E COOPERAÇÃO DA SANTA 
CASA DA MISERICÓRDIA DE LEIRIA, datado de 2001/05/28, solicitando a cedência 
gratuita do autocarro da CML (55 lugares) para o dia 16.06.2001, para uma deslocação a 
Sintra. 

A Câmara delibera, por unanimidade, ratificar o des pacho do Senhor 
Vereador da Educação e Cultura datado de 01.06.05 q ue autorizou a cedência e isentar 
o pagamento da quilometragem do autocarro, ficando a encargo do requerente o 
pagamento de trabalho extraordinário do motorista. 

** 
ESCOLA BÁSICA 2/3 RAINHA SANTA ISABEL - CARREIRA – PEDIDO DE CEDÊNCIA 
GRATUITA DO AUTOCARRO DA CML - DIE 38-5 
N.º 1574/01 Presente o FAX da ESCOLA BÁSICA 2/3 RAINHA SANTA ISABEL - 
CARREIRA, datado de 2001/05/29, solicitando a cedência gratuita do autocarro da CML (55 
lugares) para os dias 23 e 30 de Junho/01, a fim transportar os alunos do Projecto 
“Socrates-Comenius” ao Aeroporto, para uma visita de estudo a Austria. 

A Câmara delibera, por unanimidade, autorizar a ced ência e isentar o 
pagamento da quilometragem do autocarro, ficando a encargo do requerente o 
pagamento de trabalho extraordinário ao motorista. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 
COORDENAÇÃO CONCELHIA DO ENSINO RECORRENTE E EDUCAÇ ÃO EXTRA-
ESCOLAR DE LEIRIA – PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO DA CML - 
DIE 38-5 
N.º 1575/01 Presente o ofício n.º 72/01 da COORDENAÇÃO CONCELHIA DO ENSINO 
RECORRENTE E EDUCAÇÃO EXTRA-ESCOLAR DE LEIRIA, datado de 2001/04/20, 
solicitando a cedência gratuita dos autocarros da CML (55 e 37 lugares) para o dia 
30.06.2001, a fim de os formandos do 1.º Ciclo do Ensino Recorrente realizarem uma visita 
de estudo ao Porto. 

A Câmara delibera, por unanimidade, autorizar a ced ência e isentar o 
pagamento da quilometragem do autocarro, ficando a encargo do requerente o 
pagamento de trabalho extraordinário ao motorista. 

** 
PONTO NÚMERO NOVE 

ATRIBUIÇÃO DE VIATURA PICK-UP 4X4 PARA APOIO À SEGU RANÇA DE PRAIAS – 
ÉPOCA BALNEAR DE 2001 
N.º 1576/01 Presente o ofício com o número de entrada 17493, enviado pela Capitania do 
Porto da Nazaré, no qual informa sobre a atribuição de viatura Pick-Up 4x4 para apoio à 
segurança de praias, equipada pelo Instituto de Socorros a Náufragos com panóplia de 
material de salvamento, destinada a ser utilizada, prioritariamente, em praias não vigiadas 
durante a época balnear de 2001. 

Visando a prestação de salvamento nas praias da área de jurisdição da 
Capitania do Porto da Nazaré, informa a mesma que deverá ser suportada por cada 
Autarquia a quantia de €299,27, ou seja, 60.000$00 (sessenta mil escudos) para suportar a 
remuneração de um Nadador-Salvador. 
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Analisado o assunto a Câmara delibera por unanimida de, concordar com o 
pagamento de €299,27, ou seja, 60.000$00 (sessenta mil escudos) à Capitania do 
Porto da Nazaré para suportar a remuneração de um N adador-Salvador. 

** 
APOIO ANDEM – ESTÁGIO DE PREPARAÇÃO PARA O CAMPEONA TO DO MUNDO DE 
ATLETISMO 
N.º 1577/01 Presente o Oficio ENT:2001/16044 da Associação Nacional de Desporto para 
a Deficiência Mental, onde solicita apoio da C. M. de Leiria na organização do Estágio de 
Preparação para o Campeonato do Mundo de Atletismo através da cedência do Estádio 
Municipal de Leiria e de apoio financeiro para a alimentação, no valor de €1.661, ou seja, 
333.000$00 (Trezentos e Trinta e Três Mil escudos) e alojamento, no valor de €726,87, ou 
seja, 145.725$00 (Cento e Quarenta Mil escudos). 

Assim, propõe o Sr. Vereador Dr. Paulo Rabaça a concessão do apoio 
supracitado, através da cedência gratuita do Estádio Municipal, conforme disposto no 
Regulamento da Instalação em vigor, e a aquisição de refeições, almoço e jantar para 37 
pessoas, entre os dias 2 e 5 de Julho de 2001, aos Serviços de Acção Social do IPL 
(refeitório da ESTG) até ao valor de €1.033,51, ou seja,  207.200$00 (Duzentos e Sete Mil e 
Duzentos escudos). 

A Câmara analisou o assunto e tendo em consideração  que nos temos da 
alínea f) do n.º1 do art.º 13.º da Lei n.º 159/99 d e 14 de Setembro, os Municípios 
dispõem de atribuições na área dos Tempos Livres e Desporto, delibera por 
unanimidade, de acordo com a alínea b) do n.º2 do a rt.º 21.º da supracitada Lei e com 
a alínea b) do n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/9 9 de 18 de Setembro, conceder  à 
ANDEM, através da aquisição de refeições, almoço e jantar para 37 pessoas, entre os 
dias 5 e 12 de Junho de 2001, aos Serviços de Acção  Social do IPL (refeitório da 
ESTG), apoio no valor de €1.033,51, ou seja, 207.200$00 (D uzentos e Sete Mil e 
Duzentos escudos). 

** 
PEDIDO DE ESTATUTO DE UTILIDADE PÚBLICA – GRUPO DES PORTIVO E 
RECREATIVO DO CASAL NOVO (MONTE REDONDO) 
N.º 1578/01 O Grupo Desportivo e Recreativo do Casal Novo solicitou à Câmara Municipal 
de Leiria a emissão de parecer favorável, no sentido de que a colectividade venha a ser 
considerada Instituição de utilidade Pública. Após análise do processo enviado pelo Grupo 
Desportivo e Recreativo do Casal Novo (resumo do historial da colectividade, parecer da 
Junta de Freguesia e cópia da publicação em Diário da República dos estatutos), a Divisão 
do Desporto propõe que seja emitido, pela Câmara Municipal de Leiria, parecer favorável à 
declaração de Instituição Pública. 

Analisado o assunto a Câmara delibera por unanimida de concordar com a 
emissão de parecer favorável à declaração de Instit uição Pública do Grupo desportivo 
e Recreativo do Casal Novo. 

** 
LEIRISPORT – DESPORTO, LAZER E TURISMO, EM – ACTOS E CONTRATOS 
RELATIVOS AO ESTÁDIO MUNICIPAL DE LEIRIA, DR. MAGAL HÃES PESSOA 
N.º 1579/01 Constituída ao abrigo da Lei n.º 58/98, de 18 de Agosto (Lei das Empresas 
Municipais, Intermunicipais e Regionais), a Leirisport tem como objecto social, 
nomeadamente, a criação e exploração de equipamentos desportivos, de lazer e turismo, no 
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quadro das atribuições e das competências dos respectivos órgãos (n.º 1 do art.º 4.º dos 
Estatutos). 

Pretende-se neste momento que a Leirisport assuma desde já todos os actos e 
contratos relativos às obras de remodelação do Estádio Municipal de Leiria, Dr. Magalhães 
Pessoa, incluindo os contratos já iniciados pela Câmara Municipal. 

Analisado o assunto e considerando que estas actos e contratos se 
inserem no objecto da empresa, a Câmara delibera po r unanimidade que todos os 
actos e contratos relativos às obras de remodelação  do Estádio Municipal são da 
competência da Leirisport – Desporto, Lazer e Turis mo, EM. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 
PONTO NÚMERO DEZ 

APOIOS E SUBSÍDIOS 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS – PROJECTO “LEIRIA A MARCHA R 2001” 
N.º 1580/01 Pelo Senhor Vereador Dr. Vítor Lourenço  foi presente a informação da 
Divisão da Cultura que abaixo se transcreve: 

“Inserido no programa das Festas da Cidade 2001, realizou-se no dia 16 de 
Junho o Desfile de Marchas Populares. 

É importante salientar a participação das Marchas das Freguesias que 
conjuntamente tornaram a cidade mais rica e envolvida num manto multicolor, vivendo 
momentos diferentes numa época tradicionalmente festiva. 

Assim e de acordo com o estabelecido no Plano de Actividades 0201 0504 
0802070302 propõe-se a atribuição de um subsídio no valor de €1.920,37 (385.000$00), a 
cada um dos grupos que participaram no Projecto “Leiria Marchar 2001”, de acordo com a 
lista abaixo mencionada: 

- Marcha da Freguesia de Amor – Centro Recreativo e Cultural 22 de Junho – Amor 

- Marcha da Barosa – ARTE – Associação Desportiva Recreativa e Cultural de Barosa 

- Marcha da Bidoeira de Cima – centro Cultural e Recreativo Bidoeirense – Bidoeira de 
Cima 

- Marcha de Caldelas – Caranguejeira – União Desportiva da Caranguejeira – 
Caranguejeira 

- Marcha do Casal Novo – Grupo desportivo e Recreativo do Casal Novo – Monte Redondo 

- Marcha de Monte Redondo – Motor Clube de Monte Redondo 

- Marcha do Lugar do Paço – Motor Clube de Monte Redondo – Monte Redondo 

- Marcha da Associação Recreativa e Cultural Santa Catarina da Serra 

- Marcha do Rancho Folclórico “Rosas da Primavera” – Vale do Horto 

- Marcha da Associação Cultural e Rancho Folclórico Rosas da Sismaria – Sismaria – 
Rancho Folclórico “Rosas da Alegria” de Monte Redondo 

- Marcha de Santa catarina da Serra – Associação Casa do Povo de Santa Catarina da 
Serra 
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- Marcha da Ortigosa – Rancho Folclórico “Flores da Primavera” – Ortigosa” 

A Câmara analisou o assunto e tendo em consideração  que nos termos da 
alínea e) do n.º 1 do art.º 13.º da Lei n.º 159/99,  de 14 de Setembro, os municípios 
dispõem de atribuições no domínio do património, cu ltura e ciência e que de acordo 
com alínea g) do n.º 2 do art.º 20.º da citada Lei é competência dos órgãos do 
município apoiar actividades culturais de interesse municipal  nos termos da alínea a)  
do n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, delibera por unanimidade, 
atribuir o subsídio de €1.920,37 (385.000$00), às e ntidades acima referidas. 

** 
PEDIDO DE APOIO DO RANCHO FOLCLÓRICO “ROSAS DA PRIM AVERA” DO VALE 
DO HORTO – AZOIA – E RANCHO FOLCLÓRICO “FLORES DE V ERDE PINHO” – 
COIMBRÃO DESLOCAÇÕES A ESPANHA 
N.º 1581/01 Presentes ofícios dos Ranchos Folclóricos “Rosas da Primavera” do Vale do 
Horto, Freguesia de Azoia, e Rancho Folclórico “Flores de Verde Pinho” – Coimbrão 
solicitando apoio para as suas deslocações a Espanha. 

A importância cultural do Concelho de Leiria, é bem patente nos intercâmbios 
culturais com os diversos Grupos musicais: 

- a sua representação em todo o país e de modo particular nas comunidades 
portuguesas espalhadas por todo o mundo; 

- as dificuldades financeiras dos Ranchos Folclóricos e a sua dificuldade na 
sua manutenção e a dificuldade em custear estas deslocações; 

Propõe-se que, à semelhança dos critérios adoptados em situações 
semelhantes, seja atribuído um subsídio no valor de €748,20 (150.000$00), ao Rancho 
Folclórico “Rosas da Primavera” do Vale do Horto, e ao Rancho Folclórico “Flores de Verde 
Pinho” do Coimbrão, para ajuda nas despesas de transporte. 

A Câmara analisou o assunto e tendo em consideração  que nos termos da 
alínea e) do n.º 1 do art.º 13.º da Lei n.º 159/99,  de 14 de Setembro, os municípios 
dispõem de atribuições no domínio do património, cu ltura e ciência e que de acordo 
com alínea g) do n.º 2 do art.º 20.º da citada Lei é competência dos órgãos do 
município apoiar actividades culturais de interesse municipal  nos termos da alínea a)  
do n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, delibera por unanimidade, 
atribuir o subsídio de €748,20 (150.000$00), ao Ran cho Folclórico “Flores de Verde 
Pinho” do Coimbrão e ao Rancho Folclórico “Rosas da  Primavera” do Vale do Horto. 

** 
PONTO NÚMERO ONZE 

TOPONÍMIA – FREGUESIA DE BOA VISTA 
N.º 1582/01 Presente a proposta da Comissão de Toponímia que abaixo se transcreve: 

“A Comissão Municipal de Toponímia, acordou em sua reunião de 2001.06.13, propor à 
Câmara Municipal a atribuição dos topónimos abaixo designados e respectivo historial: 

- RUA DO VALE D’ÁGUA, com início na Rua Central e fim no limite da freguesia, sita no 
lugar de Machados. FACTO HISTÓRICO: Existiu naquele local há mais de 100 anos 
uma fonte com este nome; 

- RUA DA TERRA NOVA, com início na Rua Nova e fim na Rua do Vale de Água, sita na 
Boa Vista. FACTO HISTÓRICO: Existiu naquele local um pinhal antigo, aquando do seu 
corte os proprietários de então, consideraram aquele arruamento com o mesmo nome; 
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- RUA DOS FORNOS DA RELVINHA, com início na Rua Nova e fim na Rua da Terra 
Nova, sita na Boa Vista. FACTO HISTÓRICO: Ali, existiram em tempos bastantes 
antigos, mas sem datas precisas, antigos fornos a carvão; 

- TRAVESSA DO COVÃO DA ROSA, com início na Rua do mesmo nome e com fim em 
terrenos ainda sem designação. FACTO HISTÓRICO: Há memória de ali ter vivido uma 
anciã do mesmo nome em tempos antigos; 

- TRAVESSA DA RUA DA PAZ, com início na Rua da Paz e fim em terrenos particulares 
sem designação. FACTO HISTÓRICO: Ali residiram sempre pessoas de bem e 
pacíficas.” 

Analisada a proposta a Câmara com base no disposto na alínea v) do n.º 1 
do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro , delibera por unanimidade aprovar 
os respectivos topónimos. 

** 
TOPONÍMIA - FREGUESIA DE LEIRIA 
N.º 1583/01 Presente proposta da Comissão de Toponímia, relativa à Freguesia de Leiria 
a Câmara Municipal, deliberou por unanimidade aprovar os seguintes topónimos e 
respectivo historial: 

• Praça Dr. Joaquim Rocha e Silva - localizada na Urbanização da Quinta do Seixal, 
junto à Rua Cidade de Halton. HISTORIAL: Lembrado pelo seu amigo e 
companheiro de longa data Cabrita Franco, actual Presidente da Junta de Freguesia 
de Leiria, o ilustre leiriense Dr. Rocha e Silva, nasceu no Brasil mas veio para 
Portugal muito novo e aqui fez os seus estudos. Republicano foi fundador do Partido 
Socialista. A sua actividade docente levou-o até ao Instituto Superior de Comércio do 
Porto e à Escola Industrial e Comercial de Leiria, de onde viria a ser banido pelo 
regime e à qual só regressaria depois do 25 de Abril, para dar a última lição a ex-
alunos. Depois da “ revolução dos cravos “, desempenhou as funções de primeiro 
governador civil de Leiria, entre Outubro de 1974 e Fevereiro de 1979. Cabrita 
Franco lembra que o mandato que, à partida, se apresentava difícil, acabou por ser 
desempenhado por Rocha e Silva de forma extraordinária. Considerado como “ um 
homem de grande verticalidade, intransigente na defesa dos valores da liberdade, 
fraternidade e justiça e também na defesa dos direitos humanos". Foi agraciado pela 
Câmara Municipal de Leiria e com a Ordem da Liberdade foi condecorado pela Sua 
Excelência o Sr. Presidente da República Jorge Sampaio; 

• Rua Dr. Rui Hasse Ferreira -  com início na Rua de Vale de Lobos e com fim num 
impasse. HISTORIAL: Médico ilustre, e investigador na área do Inst. Português de 
Oncologia nascido em Leiria a 21 de Maio de 1911, fez parte do Conselho. Discip. da 
Sec. Reg. de Lisboa da Ordem dos Médicos, no triénio de 1959-61, de cuja 
Assembleia Geral foi Vice-presidente. 

• Largo Prof. Joaquim Carvalho dos Santos -  localizado entre as ruas da 
Malaposta, Camilo Barata e José Batista Santos respectivamente. HISTORIAL: 
Distinguiu-se como Professor, não só pelas altas qualidades de pedagogo. Mas 
muito em especial pelo civismo e patriotismo que ao longo de décadas incutiu aos 
seus alunos. Foi Professor e Poeta. 

Analisada a proposta a Câmara com base no disposto na alínea v) do n.º 1 
do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro , delibera por unanimidade aprovar 
os respectivos topónimos. 

** 
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Nos termos do artigo 19.º, do Código do Procediment o Administrativo, 
aprovado pela Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Nove mbro, a Câmara delibera, por 
unanimidade, analisar ainda os seguintes assuntos: 

- VOTO DE CONGRATULAÇÃO 

- VOTO DE CONGRATULAÇÃO 

- LEIRIA BASKET CLUBE – APOIO 

- PAGAMENTOS 

** 
VOTO DE CONGRATULAÇÃO 
N.º 1584/01 Pelo Senhor Vereador Dr. Paulo Rabaça f oi presente uma proposta no 
sentido de ser concedido um voto de congratulação à  Juventude Desportiva do Lis 
pela subida à 1.ª Divisão Nacional obtida pela Equi pa Feminina de Andebol, tendo a 
Câmara deliberado por unanimidade concordar. 

** 
VOTO DE CONGRATULAÇÃO 
N.º 1585/01 Pelo Senhor Vereador Dr. Paulo Rabaça f oi presente uma proposta no 
sentido de ser concedido um voto de congratulação a o União Desportiva da Serra, 
pela sua equipa Sénior Masculina terem sido os venc edores da Taça de Futebol do 
Distrito de Leiria, tendo a Câmara deliberado por u nanimidade concordar. 

** 
LEIRIA BASKET CLUBE – APOIO 
N.º 1586/01 A Câmara Municipal de Leiria pela deliberação n.º 1406/01, de 30 de Maio, 
atribuiu um apoio financeiro de €37.410,00, 7.500 contos, para o desenvolvimento de 
actividades desportivas do Leiria Basket Clube, com fundamento na alínea b) do n.º 4 do 
artigo 64.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro. 
 A Câmara deliberou ainda ceder transporte gratuito à Associação Leiria Basket 
Clube e elaborar uma declaração de intenção de comparticipação da Câmara na SAD que 
pretendem constituir. 
 Esta deliberação foi tomada na sequência de uma carta do Leiria Basket Clube a 
propor que a Câmara adquirisse um espaço publicitário no recinto de jogo do Clube, na 
época desportiva 2001/2002, pelo valor de 7.500 contos. 
 Entretanto, porque a actividade desportiva do Leiria Basket Clube é 
essencialmente profissional, designadamente toda a sua actividade federada, e porque o 
Leiria Basket Clube necessita de angariar fundos para garantir a sua participação na Liga 
Profissional de Basquetebol, esta associação veio junto da Câmara informar que a citada 
deliberação da Câmara, tomada em concordância com o solicitado pelo clube, não satisfaz 
as suas necessidades e se não houver um reforço do apoio financeiro fica inviabilizada a 
participação do Clube na I Liga de Basquetebol, pondo mesmo em causa o futuro do Clube 
e do Basquetebol de alta competição em Leiria. 
 Assim, propõem a revogação da deliberação da Câmara n.º 1406/01, de 30 de 
Maio, e solicitam um apoio financeiro de 50.000 contos. 
 Analisado o assunto, a Câmara, com fundamento no a rtigo 138.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA) delibera revog ar a supracitada deliberação de 
2001/05/30 na parte em que atribui um apoio finance iro de €37.410,00, 7500 contos, 
para o desenvolvimento das actividades desportivas.  
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 Mais delibera atribuir uma comparticipação finance ira ao Leiria Basket 
Clube ou a qualquer outra instituição formada a par tir deste clube, designadamente 
uma sociedade anónima desportiva, durante a época 2 001/2002, no valor de 
€74.819,68, 15.000 contos, com o Imposto sobre o Va lor Acrescentado à taxa legal 
incluído (classificação orçamental 01.03/04.09), pa ra lhe permitir frequentar a Liga 
Profissional de Basquetebol. 
 Esta comparticipação tem como contrapartida a obri gatoriedade de, em 
todas as competições, o clube ou outra instituição formada a partir dele efectuarem 
publicidade institucional a Leiria, indicada pela C âmara, aproveitando-se desse modo 
o grande potencial mediático desta Liga Profissiona l de Basquetebol para promover o 
Concelho no contexto da competitividade territorial  e urbana. 
 A Câmara delibera ainda precisar a sua declaração de intenção de eventual 
participação do Município numa sociedade anónima de sportiva criada a partir do 
Leiria Basket Clube. 
 Assim, a Câmara, manifesta desde já a sua abertura  para que o Município 
de Leiria integre uma futura sociedade anónima desp ortiva, dependendo a decisão 
final das circunstâncias concretas da sua criação e  dos objectivos estatutários. 
 A presente deliberação é aprovada por maioria com a abstenção do Senhor 
Vereador do Desporto, Dr. Paulo Jorge Rabaça Saraiv a. 

** 
PAGAMENTOS (2) 
N.º 1587/01 A Câmara tomou conhecimento dos pagamen tos autorizados pela 
Senhora Presidente no período de 13 a 19 de Junho c orrespondente às autorizações 
n.ºs 5590 e 5816, no montante de 198.158.325$00. 

** 
ENCERRAMENTO 

E, não havendo mais assuntos a tratar, foi pela Senhora Presidente encerrada a 
reunião, eram dezasseis horas e quinze minutos, mandando que, de tudo para constar, se 
lavrasse a presente Acta que eu, SÉRGIO CARVALHO JORGE DA SILVA, Director do 
Departamento de Administração Geral mandei escrever e subscrevo. 

Leiria o Departamento de Administração Geral, aos vinte dias do mês de Junho 
do ano dois mil e um. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 

___________________________ 

O DIRECTOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

___________________________ 
 
 


